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Resolugédo 186/2020

Acrescenta os §§ 3° e 4° a0 art. 201 da Re-
solugdo 19/1997 — Regimento Interno da
Cémara Municipal de Campos Altos.

A Cémara Municipal de Campos Altos aprova, e eu Presidente promulgo a seguinte
Resolucéo:

Art. 1° Ficam acrescentados os §§ 3° e 4° a0 art. 201 do Regimento Interno, com a
seguinte redacéo:

~

“§ 3° Os projetos de lei ou resolugéo que tratem do pagamento de diarias de
viagem, verbas de representacéo ou qualquer outro tipo de indenizagédo, abono ou
vantagem pecunidria aos agentes politicos, seréd submetido a 2 (dois) turnos de
discussédo e votagdo, com intersticio minimo de 10 (dez) dias, considerando-se
aprovada se obtiver, em cada um, voto favoravel de 2/3 (dois tergos) dos membros
da Cémara.

§ 4° O disposto no paragrafo anterior néo se aplica aos projetos que tém
como objetivo a recomposigdo decorrente das perdas inflacionéarias, conforme art.
37, x da Constituigdo Federal.”

Art. 2° Esta Resolug&o entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Céamara Municipal de Campos Altos/MG, 22 de dezembro de 2020.

MAICON DQ TE DOS SANTOS XAVIER
Presigignte da Camara Municipal
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